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P O D E R E X E C U T I V O 

DECRETOS 

DECRETO N.o 23.453, DE 10 DE MAIO DE 1985 

Dispõe sobre concessão de auxílio para 
aquisição de equipamentos à instituição 
assistencial que especifica 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da deliberação 
do Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: , **" 
Art igo l . ° ^ H ã p Ç t t f t c e d i d o auxílio de C r $ 50.000.000 

(cinqüenta jjwfnoes de cruzeiros) para aquisição de equipa
mentos à Associação Assistencial " A d o l p h o Bezerra de Mene
z e s " , Depar tamento ; H o s p i t a l Psiquiátrico " B e z e r r a de M e 
nezes" , na D . R . 10 - Presidente Prudente , e m Presidente P r u 
dente. 

A r t i g o 2 . ° — A despesa com a execução do disposto nes
te decreto correrá através do Código 11.04.01 - Categoria Eco
nômica 4 .0 .0 .0 - E lemento 4 .3 .3 .1 .0 .0 do Conse lho Estadual 
de Auxílios e Subvenções do orçamento do corrente exercício. 

A r t i g o 3 ° — Este decreto entrará e m vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de m a i o de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 

Secretário da Promoção Social 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 10 de 

m a i o de 1985. 

DECRETO N.o 23.454, DE 10 DE MAIO DE 1985 

Dispõe sobre concessão de subvenção às 
instituições assistenciais que especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da deliberação 
do Conselho Estadual de Auxílios e Subvenções, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Fica concedida subvenção de C r $ 

2.699.416.000 (dois bilhões, seiscentos e noventa e nove m i 
lhões, quatrocentos e dezesseis m i l cruzeiros) às seguintes ins
tituições assistenciais: 

I - D .R . 01 - G R A N D E S Ã O P A U L O CrS 
a) Capital 

1. Cen t ro Soc ia l Nossa S e n h o r a d o B o m P a r t o . . 120.000.000 

II - D .R . 03 - V A L E D O P A R A Í B A 

a) Cruzeiro 

1. San ta Casa de M i s e r i c ó r d i a d e Cruze i ro 53 .000 .000 

b) Ilha bela 

1 . I r m a n d a d e da S a n t a Casa d e M i s e r i c ó r d i a d e 

l lhabela 100.000.000 

c) Queluz 

1. I r m a n d a d e d a S a n t a Casa d e M ise r i có rd ia de 

Que luz 50 .000.000 

III - D . R . 0 4 - S o r o c a b a 

a) Botucatu 

1 . M iser i có rd ia B o t u c a t u e n s e 150.000.000 

IV - D .R . 05 - C A M P I N A S 

a) Amparo 

1. San ta Casa " A n n a C i n t r a " 50 .000 .000 

b) Porto Ferreira 

1 . I r m a n d a d e de M ise r i có rd ia d e P o r t o Ferreira . . 56 .000 .000 

V - D .R . 06 - R I B E I R Ã O P R E T O 

a) Ipuã 

1 . I r m a n d a d e da S a n t a Casa d e M ise r i có rd ia de 

Ipuã 15.000.000 

b) Itápolis 

1. San ta Casa d e M ise r i có rd ia e M a t e r n i d a d e D a . 

Ju l ie ta Lyra 87 .631 .000 

c) Tabatinga 

1. S a n t a Casa de M ise r i có rd ia S ã o M i g u e l 50 .000 .000 

V I - D .R . 07 - B A U R U 

a) Bariri 
1 . I r m a n d a d e da S a n t a Casa d e M i s e r i c ó r d i a d e 

Barir i 30 .000 .000 

b) Guarantã 

1 . I r m a n d a d e d a S a n t a Casa de M i s e r i c ó r d i a d e 

G u a r a n t ã , D e p a r t a m e n t o : S a n t a Casa de Mise-

r icór ida d e G u a r a n t ã 30 .000 .000 

c) Macatuba 

1 . I r m a n d a d e da S a n t a Casa de M a c a t u b a 50 .000 .000 

VI I - D .R . 08 - S Ã O J O S É D O RIO P R E T O 

a) Palmeira D Oeste 

1 . I r m a n d a d e da S a n t a Casa d e M ise r i có rd ia d e 

Palmeira D O e s t e , D e p a r t a m e n t o : S a n t a Casa 

de M ise r i có rd ia d e Palmei ra D O e s t e 11.776.000 

b) Santa Adélia 

1. Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

S a n t a A d é l i a 30 .000 .000 

VI I I - D .R . 09 - A R A Ç A T U B A 

a) Andradina 

I r m a n d a d e da S a n t a Casa d e A n d r a d i n a 

b) A raça tuba 

San ta Casa de M i s e r i c ó r d i a d e A r a ç a t u b a 

c) Auriflama 

I r m a n d a d e d a S a n t a Casa d e M ise r i có rd ia d e 

A u r i f l a m a 

d) Buritama 

San ta Casa d e M i s e r i c ó r d i a S ã o Franc isco d e 

B u r i t a m a 

e) Pereira Barreto 
San ta Casa de M i s e r i c ó r d i a de Pereira B a r r e t o . 
f) Sud Menucci 
I r m a n d a d e da S a n t a Casa " J o s é B e n i g o G o 

m e s " de S u d M e n u c c i 

g) Murutinga do Sul 

I r m a n d a d e da S a n t a Casa de Mise r i có rd ia de 

M u r u t i n g a d o Su l 

h ) Guararapes 

San ta Casa de M i s e r i c ó r d i a de G u a r a r a p e s . . . . 

i) Birigui 

S a n t a Casa de M ise r i có rd ia d e B i r igu i 

IX - D .R . 10 - P R E S I D E N T E P R U D E N T E 

a) Adamantina 
I r m a n d a d e da S a n t a Casa d e M i s e r i c ó r d i a d e 

A d a m a n t i n a 

b) Diacena 

I r m a n d a d e da S a n t a Casa de M ise r i có rd ia e 

M a t e r n i d a d e de D r a c e n a 

c l Junqueirópolis 

I r m a n d a d e da S a n t a Casa de M ise r i có rd ia de 

J u n q u e i r ó p o l i s 

d) Oswaldo Cruz 

San ta Casa de M i s e r i c ó r d i a de O s w a l d o C r u z . . 

e) Parapuã 

I r m a n d a d e d a S a n t a Casa de M ise r i có rd ia de 

Parapuã 

f) Presidente Prudente 

S a n t a Casa d e M i s e r i c ó r d i a de Pres idente P ru 

d e n t e , D e p a r t a m e n t o : Hosp i ta l Dr . A r i s tó te les 

de Ol iveira M a r t i n s 

g) Santo Anastácio 

I r m a n d a d e d o H o s p i t a l de Car idade A n i t a Cos

ta - . S a n t a Casa d e M i s e r i c ó r d i a , D e p a r t a m e n 

to : Hosp i ta l de Car idade A n i t a Cos ta 

X - D.R. 11 - M A R Í L I A 

al Assis 

A s s o c i a ç ã o de Car idade da S a n t a Casa de M i 

ser icórd ia de Ass is 

b) Bernardino de.Campos 

Hosp i ta l da S a n t a Casa " J e s u s M a r i a J o s é " . . . 

cY Cândido Mota 

A s s o c i a ç ã o de Car idade da S a n t a Casa de M i 

ser icórd ia I m a c u l a d a C o n c e i ç ã o de C â n d i d o 

M o t a 

d) Chavantes 

I r m a n d a d e da S a n t a Casa d e M ise r i có rd ia de 

C h a v a n t e s , D e p a r t a m e n t o : S a n t a Casa de M i 

ser icórd ia de C h a v a n t e s 

e) Fartura 

S a n t a Casa d e Fa r tu ra 

f) Garça 

I r m a n d a d e d a S a n t a Casa d e M i s e r i c ó r d i a de 

Garça , D e p a r t a m e n t o : Hosp i ta l S ã o L u c a s . . . . 

g) Ipauçu 

I r m a n d a d e d a S a n t a Casa d e I p a u ç u 

h) Manduri 

I r m a n d a d e d a S a n t a Casa d e M i s e r i c ó r d i a d e 

M a n d u r i 

i) Marília 

I r m a n d a d e da S a n t a Casa de M i s e r i c ó r d i a d e 

Mar í l ia 

j) Ourinhos 

S o c i e d a d e S a n t a Casa d e M i s e r i c ó r d i a d e O u r i 

n h o s 

I) Palmital 

S a n t a Casa de M i s e r i c ó r d i a de Palmi ta l 

m ) Paraguaçu Paulista 

A s s o c i a ç ã o Hosp i ta l d e Car idade d a S a n t a C a 

sa de M ise r i có rd ia de P a r a g u a ç u Paul is ta 

n) Pompeia 

S a n t a Casa d e P o m p e i a 

o) Quintana 

I r m a n d a d e d a S a n t a Casa de M i s e r i c ó r d i a de 

Q u i n t a n a 

p) Salto Grande 

Hosp i ta l e M a t e r n i d a d e S ã o S e b a s t i ã o ( S a n t a 

Casa d e M ise r i có rd ia ) 

q) Santa Cruz do fíio Pardo 

S a n t a Casa d e M ise r i có rd ia d e S a n t a Cruz d o 

Rio Pardo 

CrS 

20 .000 .000 

133.009.000 

10.000.000 

80 .000 .000 

70 .000 .000 

40 ,000 .000 

12.000.000 

20 .000 .000 

35 .000 .000 

30 .000 .000 

50 .000.000 

30 .000 .000 

35 .000 .000 

65 .000 .000 

50 .000.000 

30 .000 .000 

150.000.000 

20 .000 .000 

200 .000 .000 

' 60 .000 .000 

24.000.000 

60 .000 .000 

15.000.000 

40 .000 .000 

50 .000 .000 

150.000.000 

50 .000 .000 

50 .000 .000 

70 .000 .000 

42 .000 .000 

45 .000 .000 

80 .000 .000 

A r t i g o 2 . ° — A despesa com a execução do disposto nes-
e decreto correrá através do Código 11.04.01 — Categoria 

Econômica 3.0.0.0 — E lemento 3 .2 .3 .1 .9 .0 — outras subven-
ões sociais do Conselho Estadual de Auxílios c Subvenções do 

orçamento do corrente exercício. 

A r t i g o 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de m a i o de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 

Secretário da Promoção Social 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário d o G o v e r n o 
Publ i cado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 10 de 

maio de 1985. 

DECRETO N.° 23.455, DE 10 DE MAIO DE 1985 

Dispõe sobre a criação de Conselhos Co
munitários de Segurança e dá outras 
providências 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r do Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais e. 

Cons iderando que é dever do Estado manter a ordem e a 
Segurança Pública; 

Cons iderando que a participação da população, em coo
peração c o m a P o l i c ia , poderá contr ibu i r posi t ivamente para a 
consecução desse objet ivo; e 

Cons iderando , por f i m , a necessidade de se instituírem 
instrumentos adequados à participação da colet ividade, 

Decreta: 
A r t i g o 1 . " — Fica o Secretário da Segurança Pública au

torizado a promover a criação de Conselhos Comunitários de 
Segurança, c o m o objetivo de colaborar no equacionamento e 
solução de problemas relacionados c o m a segurança da p o p u 
lação. 

Parágrafo único — Constituirão base para atuação dos 
aludidos Conselhos , no município da C a p i t a l , a área de cada 
Distr i to Po l i c ia l e C o m p a n h i a de Pol i c iamento e, nos demais , 
o respectivo território. 

A r t i g o 2 . ° — Os Conselhos a que se refere o artigo ante
rior serão integrados por autoridades pol ic iais , designadas pe
lo Secretário da Segurança Pública, que os coordenarão e por 
representantes de associações. Prefeituras M u n i c i p a i s e outras 
entidades prestadoras de serviços relevantes à colet ividade e 
sediadas na área d a respectiva U n i d a d e P o l i c i a l . 

A r t i g o 3 ° — A constituição e o f u n c i o n a m e n t o dos C o n 
selhos Comunitários de Segurança serão regulamentados por 
resolução d o Secretário da Segurança Pública. 

A r t i g o 4 . ° 
sua publicação. 

Este decreto entrará e m vigor na data de 

Palácio dos Bandeirantes, 10 de maio de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Michel Miguel Elias Temer Lulia, 

Secretário d a Segurança Pública 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d o na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 10 de 

maio de 1985. 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 
Dia 13 de maio — Segunda-feira 

8h Assessor ia Especia l d e C o m u n i c a ç õ e s 
9h Sec re ta r io d o G o v e r n o * 

10h A u d i ê n c i a c o m os Exmos. Srs. D e p u t a d o s Federa is 
I 5 h 3 0 Sec re tá r io Par t icu lar 
16h30 Sec re tá r io d a S e g u r a n ç a Púb l i ca p a r a a s s i n a t u r a d e Proje

to d e lei q u e d i s p õ e sobre c o n t a g e m d e t e m p o d e A d v o 
c a c i a p a r a a p o s e n t a d o r i a d e D e l e g a d o s d e Pol íc ia 

17h Assessor Especial 
18h Despachos A d m i n i s t r a t i v o s 
20h30 C e r i m ô n i a d e A b e r t u r a d o II C o n g r e s s o P a n - a m e r i c a n o dc 

Leite — A n f i t e a t r o — Pa lác io d o s B a n d e i r a n t e s 
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